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PORTARIA Nº 27, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
CONSIDERANDO O ADVENTO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 291/2019, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019;
RESOLVE:

Reclassificar o quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Piquete nos seguintes termos:
- O cargo público de provimento efetivo de Diretoria de Contabilidade, com a Lei Complementar nº 291/19, de 03 de setembro de 2019, passou a ser de Contador, de provimento efetivo.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

MÁRIO CELSO DE SANTANA

Presidente 

MARIA LUIZA MOREIRA NETA RIBEIRO

1ª Secretária 
Registrada e publicada nesta Secretaria aos três (03) dias do mês de setembro de dois mil e dezenove (2019).

SIMONE APARECIDA DA SILVEIRA ATIÉ

Diretora Administrativa

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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